
Comissão Quilombola de São Mateus e
Conceição Da Barra

OFÍCIO Nº 01 / 2023 / CQSMCB

Território Quilombola de Sapé do Norte - Conceição da Barra/ São Mateus-ES,
09 de agosto de 2023.

À CÂMARA TÉCNICA INDÍGENAS E POVOS DE COMUNIDADES
TRADICIONAIS (CT-IPCT)

A/C: SR. ADEMILTON FERREIRA DE SÁ

COORDENADOR SUPLENTE DA CÂMARA TÉCNICA INDÍGENAS E POVOS
DE COMUNIDADES TRADICIONAIS - Coordenador de Projeto Fundação
Cultural Palmares

SCRN 702/703 - Bloco B – Asa Norte CEP 70.720-620 - Brasília - DF

Assunto: Indicação de membro .

Prezados,

A Comissão Remanescente Quilombola De São Mateus e

Conceição Da Barra, se valendo da auto organização sacramentada pela

Convenção internacional do trabalho ( OIT 169). Com a respectiva

legitimação para representar, nos termos do dispositivo supracitado, vinte

e oito(28) comunidades remanescentes de quilombo, devidamente

certificadas em seus respectivos territórios, com o devido processo de

consulta livre, prévia, . Noutro giro, devidamente também legitimada

pelo parecer exaurido pela Fundação Cultural Palmares ( NT Nº

94/2022/COPAB/DPA/PR) e nos autos dos processos

1003050-97.2020.4.01.3800 e 1017333-91-2021.4.01.3800, neste ato vem
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por meio deste informar a indicação de Membro titular e suplente da

Câmara Técnica Indígenas e Povos e Comunidades Tradicionais.

Considerando o parecer 01/2023 emitido pela autarquia Federal

Fundação Cultural Palmares (FCP) em 28 junho de 2023, onde

reconheceu como comunidades quilombolas impactadas pelo

rompimento da barragem de Fundão, localizada em Mariana -MG.

Considerando a nota técnica 49/2023 elaborada por esta câmara

técnica, aprovada pelo Comitê Interfederativo pela deliberação 691/2023.

Considerando ainda o desejo das comunidades em contribuir

com as discussões para a completa reparação e compensação dos danos

causados pelo rompimento nas comunidades quilombolas.

Neste sentido indicamos os nomes relacionados abaixo para

ocupar as respectivas vaga de titular e suplente, representando o território

quilombola de Conceição da Barra e São Mateus:

● Altiane Blandino Dos Santos, CPF: 009.767.737-08, RG:

1.063.377 -ES, residente e domiciliado na comunidade

quilombola de São Domingos, localizada no município de

Conceição Da Barra

● Isaias Rodrigues Dos Santos, CPF: 083.684.607-94, RG:

1.619.483-ES, residente e domiciliado na comunidade

quilombola de Santaninha, localizada no município de São

Mateus.

Sendo o que cumpria para o momento, nos mantemos à

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se

fizerem necessários.

Respeitosamente,
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Comissão Quilombola de Atingidos de São Mateus e Conceição Da Barra –

CQSMCB3

Secretária-Geral da Comissão de Atingidos de São Mateus e Conceição Da
Barra.
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